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A questão da superposição de es
paços e funções entre quatro orga
nismos legislativos, a saber, o Con
gresso Constituinte, o Senado Fede
ral, a Câmara dos Deputados e o 
Congresso Nacional (reunião das 
duas últimas instituições), já era pre
visível desde o momento em que a 
realização da Constituinte foi decidi
da e a partir da escolha de sua forma 
estrutural: não a de uma Assembleia 
Nacional Constituinte, original e ex
clusiva, mas sim de um Congresso 
Constituinte, integrado por senado
res e deputados federais eleitos com 
poderes de elaborar uma nova Carta 
Magna. 

Não haveria agora, portanto, 
maiores surpresas quanto aos aspec
tos difíceis, problemáticos, relacio
nados a essa superposição, para a 
qual se tentou encontrar fórmulas 
razoáveis de solução — como a pro
posta pelo presidente da Câmara, de
putado Ulysses Guimarães, que pre
tendia constituir uma comissão es
pecial destinada a tratar da legisla
ção ordinária, durante a elaboração 
da nova Carta Constitucional. 

Em reunião realizada segunda-
feira última, da qual participaram o 
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presidente dlTClrnara, o do Senado e 
os lideres de todos os partidos, Ulys
ses Guimarães não conseguiu fazer 
prevalecer sua proposta, em face das 
resistências do Senado e de boa par
te da Câmara. Mas pelo menos ali se 
acertou que ficaria bem caracteriza
da a supremacia da Constituinte so
bre as demais instituições parlamen
tares paralelas: ao presidente da As
sembleia Constituinte, por exemplo, 
seria conferida a atribuição de deter
minar o uso das dependências do 
Congresso, gerir os serviços adminis
trativos, adotar providências políti
cas e burocráticas; e as Mesas eleitas 
da Câmara e do Senado, mesmo fun
cionando, teriam seus trabalhos limi
tados ao mínimo imprescindível 
sem dispor de comissões técnicas — 
como as de orçamento, constituição 
e justiça, segurança nacional, rela
ções exteriores etc. Restaria apenas 
uma grande comissão em cada Casa, 
com atribuições exclusivas de apre
ciar projetos do Executivo. 

Ocorreu que, de um dia para o 
outro, os líderes do Senado conside
raram o dito pelo não dito e voltaram 
atrás. Deliberado então ficou que a 
Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal funcionarão normalmente 

durante os trabalhos constituintes— 
delimitando-se apenas os períodos 
do dia, deixando-se a manhã para 
Câmara e Senado, a tarde para a 
Constituinte e a noite para o Con
gresso Nacional. Optou-se, enfim, pe
la confusão plena, pela mixórdia de 
funções, de atribuições e de espaços 
no Legislativo federal. 

Vejamos agora: a que se deve tal 
solução? Resposta simples: aos inte
resses pessoais dos senhores senado
res da República. Pois na verdade 
não poderiam eles dispensar aquelas 
comissões de sua Casa, para as quais 
já havia muitos candidatos. Um nú
mero maior de órgãos parlamentares 
sempre dá margem, por outro lado, a 
um número maior de servidores — e 
a mais vagões para os famosos "trens 
da alegria". 

O problema maior a ser enfrenta
do, em decorrência dos interesses es
pecíficos dos senhores senadores, se
rá o do simples espaço: em que lugar 
poderão funcionar as comissões téc
nicas instituídas pela própria Consti
tuinte? Nos corredores das Casas Le
gislativas ou nos saguões dos hotéis 
de Brasília? 

Alegam os senadores sua preocu-
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paçãb quanto à possibilidade de vir a 
instituir-se no País o regime unica-
meral, que determinaria a extinção 
do Senado da República. Se, de fato, 
havia esse risco — o que era de todo 
improvável — passará ele a existir 
concretamente agora, haja vista a 
reação indignada de muitos deputa
dos federais eleitos ou reeleitos, que 
já anunciam a intenção de propor à 
Constituinte precisamente o regime 
unicameral — como resposta ao que 
consideram atitude intransigente e 
despropositada dos senadores. Tal 
ideia, aliás, não seria tão difícil de 
vingar, se considerarmos que os de
putados federais, em número de 487, 
ocuparão 85,5% das cadeiras na 
Constituinte, enquanto os senado
res, em número de 72, ocuparão ape
nas 14,5%. 

Há de se concluir, então, que o 
excesso de fisiologismo dos senhores 
senadores, além de sobrepor interes
ses próprios — pessoais ou "corpora
tivos" — aos da eficácia de funciona
mento da Constituinte e do Legislati
vo brasileiro, poderá tornar-se con
traproducente, estimulando a im
plantação do regime unicameral de 
fato. Um verdadeiro tiro saído pela 
culatra... 


